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PRESIDÊNCIA

VETO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

PARECER

349/2022

EMENDA ADITIVA 001/2022 

AO PROJETO DE LEI 3.383/2021 

 

 

Art. 1º. Fica acrescido ao Projeto de Lei 3.383/2021 o art. 4º. 

Art. 2º. O art. 3º do Projeto de Lei 3.383/2021 passará a ter a seguinte redação: 

Fica revogada a Lei 10.260/2014.  

Art. 3º. O art. 4º do Projeto de Lei 3.383/2021 passará a ter a seguinte redação: 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda serve a dois propósitos. Primeiramente, busca 
criar uma simetria entre a previsão legislativa federale a estadual, atribuindo-se a 
órgãos simétricos a responsabilidade pela assistência jurídica de que trata o 
Projeto. 

Além disso, a escolha da PGE, em detrimento da DPE, significa a 
escolha por órgão cujas atribuições constitucionais são mais próximas ao que 
busca o Projeto. 

 

Sala das Comissões, 16 de março de 2022. 

 

 
 

                                                
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

__________________________________________________________________________________ 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 3.586/2022

 

 DISPÕE SOBRE A 

RESPONSABILIZAÇÃO PELA 

PRÁTICA DE ATO DE VANDALISMO 

CONTRA MONUMENTOS, 

ESTÁTUAS, BUSTOS E MARCOS 

PÚBLICOS DO ESTADO SITUADOS 

NA PARAÍBA.  Exara-se o Parecer 

pela Constitucionalidade com 

apresentação de emenda supressiva 

Constitucionalidade  A presente propositura se assenta na competência dos Estados para legislar sobre 

proteção ao patrimônio público, não havendo, na ideia central da matéria mácula de inconstitucionalidade 

ou ilegalidade que possa afetar a regular tramitação do projeto. 

Emenda Supressiva  Necessidade de emenda supressiva para excluir dispositivos do projeto que atentam 

contra o princípio da equidade na aplicação da sanção; dispositivo que dispõe sobre processo 

administrativo tributário; dispositivo que busca definir o ato de vandalismo. 

AUTOR: Deputado Cabo Gilberto Silva 

RELATOR: Dep. Ricardo Barbosa 

P  A  R  E  C  E  R   Nº      142         /2022

I  RELATÓRIO

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei Ordinária  de Nº 3.586/2022, de autoria do Deputado 

Cabo Gilberto Silva o qual tem por objetivo dispor sobre a responsabilização pela 

                                                
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

__________________________________________________________________________________ 
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prática de ato de vandalismo contra monumentos, estátuas, bustos e marcos públicos 

do estado situados na Paraíba.

  No prazo regimental destinado a apresentação de emendas ao projeto 

não foi identificada nenhuma iniciativa neste sentido,  sendo na forma original 

apresentada pelo autor que o projeto chega para análise desta relatoria.
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II  VOTO DO RELATOR

 O Projeto de Lei em análise tem por objetivo, em sua essência, dispor  sobre 

a responsabilização pela prática de ato de vandalismo contra monumentos, estátuas, 

bustos e marcos públicos do estado situados na Paraíba.  O autor da propositura em 

sua justificativa aduz que:

A  presente  proposição  legislativa  tem  por  objetivo  

dispor  sobre  a  responsabilização pela  prática  de  ato  

de vandalismo  praticado  contra públicos  situ ados  no  

Estado  da  Paraíba monumentos,  estátuas,  bustos  e  

marcos ,  e  a  sanção  aplicável . Registrebustos  e  marco 

se  que  aquele  que  praticar  ato  de  vandalismo  contra  

monumentos,  estátuas, s  públicos  situados  no  Estado  d 

a  Paraíba pagamento  de  multa  no  valor  de 200  

(duzentas) terá  como  sanção  aplicável  o Unidade  

Fiscal  de  Referência  do  Estado  da Paraíba  (UFRPB).

 Em que pese o interesse público aventado pela nobre Deputada quando da 

apresentação da presente matéria, cabe a essa Douta Comissão de Justiça analisar a 

compatibilidade da propositura com a Constituição Federal, Estadual e a legislação 

pertinente, realizando um controle prévio de constitucionalidade e juridicidade dos 

projetos de lei no âmbito da competência estadual. É função desse colegiado agir 

como guardião da supremacia da Constituição e da legalidade, fazendo um 

verdadeiro controle preventivo de constitucionalidade em âmbito estadual,  evitando 

que leis inconstitucionais ou ilegais façam parte do nosso ordenamento jurídico. 

Deste modo, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação cumpre um papel de 
                                                

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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fundamental importância para a segurança jurídica da nossa sociedade, 

fundamentada na força normativa da Constituição, realiza o aperfeiçoamento do 

sistema jurídico estadual. 

 Em relação a matéria ora em análise, mesmo reconhecendo o nobre intuito da 

parlamentar ao apresentar o projeto,  nesse estágio do processo legislativo nosso 

objetivo  é realizar uma análise eminentemente jurídica acerca da admissibilidade 

constitucional da matéria. Devemos ater-se especificamente sobre adequação da 

matéria com a ordem jurídica vigente, sendo os aspectos relacionados ao mérito, 

caso reconhecida por esse colegiado a admissibilidade constitucional da matéria, 

analisados em momento oportuno pela Comissão de Mérito competente e por fim  

pelo Plenário da Assembleia. 

A presente propositura se assenta na competência dos Estados para 

legislar sobre proteção ao patrimônio público, não havendo, na ideia central da 

matéria mácula de inconstitucionalidade ou ilegalidade que possa afetar a 

regular tramitação do projeto. 

 Emenda Supressiva  Necessidade de emenda supressiva para excluir 

dispositivos do projeto que atentam contra o princípio da equidade na aplicação da 

sanção; dispositivo que dispõe sobre processo administrativo tributário; dispositivo 

que busca definir o ato de vandalismo. 

  Portanto, diante de tais considerações, esta relatoria, depois de retido 

exame da matéria, opina pela Constitucionalidade do Projeto de Lei nº  3.586/2022 

com apresentação de emenda 

supressiva. 

É o voto. 
                                                

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
__________________________________________________________________________________ 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação opina, por unanimidade dos 

presentes,  pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 3.586/2022 

com apresentação de emenda supressiva. 

 

 

É o parecer. 

 

                                                
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

__________________________________________________________________________________ 
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Emenda de nº 01/2022 ao Projeto de Lei 3.586/2022 

Emenda Supressiva 

 

 

I  Suprima-se do texto do projeto de lei nº 3.586/2022 os seguintes 

dispositivos: §§ 1º e 2º do art. 2º e art. 3º, renumerando-se os demais.  

 

 

 

Justificativa 

A presente emenda tem por escopo superar lapso de juridicidade visto que 

tenta dispor sobre matérias estranhas a iniciativa do parlamentar estadual.  
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 Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
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VETO PARCIAL N° 293/2022 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.236/2021 
 

Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 3.236/2021, de autoria do 

DeputadoEduardo Carneiro, o qual “dispõe sobre a criação do 

Dia Estadual de Conscientização sobre a Retinopatia Diabética, 

n Estado da Paraíba”.Exara-se parecer pela REJEIÇÃO do 

Veto. 

 
AUTOR(A):GOVERNADOR DO ESTADO 
AUTOR(A) DO PROJETO: DEP. POLLYANNA DUTRA 
RELATOR(A):DEP.JUTAY MENESES, substituído na Reunião pelo DEP. 
ANDERSON MONTEIRO 

PARECER   Nº 009/2022 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise e parecer o 

Veto de nº 293/2022, do Governo do Estado da Paraíba, ao Projeto de Lei nº 

3.236/2021, que “dispõe sobre a criação do Dia Estadual de Conscientização sobre a 

Retinopatia Diabética, n Estado da Paraíba”. 

O Chefe do Poder Executivo Estadual, com fulcro no § 1°, do artigo 65, da 

Constituição Estadual, vetou parcialmente o referido projeto, por considera-lo 

inconstitucional.A instrução processual está em termos e a tramitação dentro dos 

preceitos regimentais. É o relatório.     
 Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
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II - VOTO DO RELATOR 

 

O veto do Executivo ao Projeto de Lei nº 3.236/2021, fundamenta-se, segundo 

o Governador do Estado, em suma, em inconstitucionalidade formal por criar 

obrigações a órgão estatal que reclamariam a edição de lei cujo processo legislativo 

demanda iniciativa legislativa do Chefe do Executivo. 

Para embasar suas razões, o Governador acosta jurisprudência de Tribunais 

Superiores. 

Nos termos do art. 227, parágrafo único, do Regimento Interno, compete à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação posicionar-se sobre Veto que seja, no 

todo ou em parte, jurídico, ou seja, fundado em inconstitucionalidade, como é o caso 

do presente Veto. 

Com as devidas vênias, o Veto ora discutido não foi estribado em razões que 

me façam rever aquilo que foi deliberado pela CCJR em momento anterior. Também 

não o vejo como apto a desconstituir o consenso criado em torno do assunto pela 

ALPB. 

Assim, por entender que as razões de veto são insubsistentes, posiciono-me pela 

Rejeição do veto.  

Portanto, posiciono-me pela REJEIÇÃO do Veto Parcial293/2022 aposto ao 

PLO 3.236/2021 por entender que este é não detém qualquer inconstitucionalidade. 

 
É o voto. 
Sala das Comissões, em 16de março de 2022. 

 
 

 
  

   
 Comissão de Constituição, Justiça e Redação  

 3 

 
III- PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, contrariamente ao voto 

do(a) Senhor(a) Relator(a), que foi acompanhado pelo Deputado Delegado 

WallberVirgolino,opina pela MANUTENÇÃODO VETO TOTALnº 293/2022 que 

foi aposto ao Projeto de Lei nº 3.236/2021, nos termos da divergência inaugurada 

pelo Deputado Hervázio Bezerra e acompanhada pelo Deputado Ricardo Barbosa, cujo 

entendimento prevalece por ser este o Presidente da Comissão. 

 
 
É o parecer. 

 
 

Sala das Comissões, 16 de março de 2022. 
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